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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS


Edital Nº 03 de 17 de maio de 2010

ANEXO I – Retificação 01
VAGAS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E UNIDADE DE LOTAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

· Onde se lê:

	Unidade de lotação
	Classe/Nível
	Área de atuação
	Nº de vagas
	Nº máximo de classificados *
	Requisitos para investidura no cargo

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA IV)
	01
	05
	Graduação em Artes ou em Educação Artística com habilitação em Artes Visuais.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	SOCIOLOGIA
	01
	05
	Licenciatura em Sociologia ou Ciências Sociais.



* O Decreto nº 6.944/2009, em seu art. 16, § 3º estabelece: “Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados”, assim todos os candidatos que obtiverem pontuação igual aos classificados em último lugar serão aprovados.

· Leia-se:

	Unidade de lotação
	Classe/Nível
	Área de atuação
	Nº de vagas
	Nº máximo de classificados *
	Requisitos para investidura no cargo

	GURUPI
	Classe D I, Nível 01
	ARTES (ÁREA IV)
	01
	05
	Graduação em Artes ou em Educação Artística com habilitação em Artes Visuais ou Graduação em Artes Visuais.

	PALMAS
	Classe D I, Nível 01
	SOCIOLOGIA
	01
	05
	Graduação em Sociologia ou Ciências Sociais.


* O Decreto nº 6.944/2009, em seu art. 16, § 3º estabelece: “Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados”, assim todos os candidatos que obtiverem pontuação igual aos classificados em último lugar serão aprovados.
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